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AÇÃO de cobrança

 

DESPACHO

 

Vistos e examinados etc.

 

1.          Defiro os benefícios da gratuidade de justiça.

2.          Considerando o histórico de dezenas/centenas de ações semelhantes anteriores que tramitam
nesta unidade, somente após a realização de perícia médica a parte promovida cogita a possibilidade de
acordo. Neste sentido, verifico que a feitura do trabalho pericial se constitui elemento imprescindível e
auxiliador para o desmanche do conflito.

3.          Com efeito, indubitável que se torna inviável a realização de audiência de conciliação/mediação
antes de praticado o trabalho pericial.

4.          Aguarde-se a determinação deste Juízo para a realização do próximo mutirão de perícias.

5.          Cite-se a parte demandada para,  apresentar defesa.no prazo de 15 dias,

6.          Intimações necessárias.

Palmares, PE, 06 de dezembro de 2018.

Evaní E. Barros

Juiz de Direito Titular
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